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Porto Alegre, 6 de setembro de 2021. 

 

 

 

 

Orientação Técnica IGAM nº 22.550/2021 

 

 

 

I.  O Poder Legislativo do Município Guaíba solicita análise do Projeto de Lei nº 

41/2021, que “Revoga a Lei Municipal nº 4031, de 16 de agosto de 2021 que dispõe sobre a 

desafetação da área pública e autoriza o Município de Guaíba a doar áreas ao Estado do Rio 

Grande do Sul.”, de autoria do Poder Executivo. 

 

 

 

III.   Pertinente quanto à iniciativa, no mérito a proposição visa a atender 

solicitação da comunidade local, acatada pelo Poder Executivo, conforme demonstram os 

argumentos apresentados na justificativa do projeto de lei, não se vislumbrando, portanto, 

nenhuma inadequação material. 

 

 

 

III.  Diante de todo o exposto, opina-se pela viabilidade a proposição por não 

apresentar vícios formais nem materiais, cabendo a análise do interesse público a este Poder 

Legislativo. 

 

 O IGAM permanece à disposição. 
 

 

MARGERE ROSA DE OLIVEIRA  

OAB/RS 25.006 

Consultora Jurídica do IGAM 

 

P
LE

 0
41

/2
02

1 
- 

A
U

T
O

R
IA

: E
xe

cu
tiv

o 
M

un
ic

ip
al

V
E

R
IF

IQ
U

E
 A

 A
U

T
E

N
T

IC
ID

A
D

E
 E

M
 h

ttp
s:

//w
w

w
.c

am
ar

ag
ua

ib
a.

rs
.g

ov
.b

r/
po

rt
al

/a
ut

en
tic

id
ad

ep
df

C
H

A
V

E
 D

E
 V

E
R

IF
IC

A
C

A
O

 D
E

 IN
T

E
G

R
ID

A
D

E
: 

83
58

9D
E

37
B

F
B

34
B

D
01

76
41

5E
6B

06
A

71
B

C
O

D
IG

O
 D

O
 D

O
C

U
M

E
N

T
O

: 
01

54
49

 


